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OBJETIVO 

Apresentar os compromissos assumidos pelos Ministério de Minas e Energia – MME e Ministério 

do Turismo – MTur, visando à excelência do SGE. 

ABRANGÊNCIA 
De caráter interministerial, a política energética é parte integrante do processo de 

desenvolvimento e implantação do SGE no edifício sede dos referidos ministérios, de acordo 

com os requisitos definidos e apresentados pela Norma ABNT NBR ISO 50001 – Sistemas de 

Gestão da Energia – SGE.  

CONTEÚDO 
Assim, alinhados com sua visão e seus valores estratégicos, os Ministérios de Minas e Energia 

e do Turismo, comprometem-se a:  

• Assegurar o atendimento aos requisitos legais aplicáveis e exigências nos âmbitos interno 

e externo, relacionados à eficiência energética, ao uso e ao consumo racionais de energia;  

• Estabelecer e manter ativa uma Comissão Interna de Conservação de Energia (CICE), 

que corroborará com o SGE, oferecendo as condições necessárias ao seu funcionamento 

para o atingimento das metas;  

• Orientar e apoiar a CICE na elaboração e implementação periódica de planos de ação 

para o alcance de objetivos e metas energéticos definidos e tratativas relacionadas à 

gestão de riscos, provendo os recursos e as informações necessárias;  

• Promover a melhoria contínua do desempenho energético do edifício sede, por meio da 

capacitação e habilitação corporativa, bem como da contínua investigação de 

conhecimentos de fronteira e inovações, para a identificação das oportunidades de 

melhoria;   

• Realizar projetos novos e de reformas priorizando a aquisição de sistemas, 

equipamentos, serviços e soluções energeticamente eficientes, que impactarão 

positivamente no desempenho energético do edifício sede;   

• Divulgar periodicamente aos seus colaboradores, visitantes, fornecedores, clientes, 

instituições parceiras e comunidade, os indicadores energéticos atualizados de acordo 

com a dinâmica e resultados das ações;   

• Difundir a cultura de desenvolvimento sustentável, em especial os aspectos relacionados 

ao uso racional dos recursos energéticos e à conservação de energia aos seus 

colaboradores, visitantes, fornecedores, clientes, instituições parceiras e comunidade, 

motivando-os a adotar padrões sustentáveis e medidas efetivas para a promoção do uso 

e do consumo racionais de energia. 

Brasília, 15 de janeiro de 2021. 
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